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SÚMULA: Cria o titulo de
benemerência de Ariranha do lvai

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, ESTADO DO
PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE:

LEI

Art. 10 _ Fica criado o título de cidadão benemérito, que será concedido pela
Câmara Municipal, através de decreto legislativo, mediante proposta de um ou mais
vereadores, ou do Senhor PrefeitoMunicipale aprovado por dois terços de seus membros, em
tantas sessões quantas determinar o Regimento Intemo para concessão de titulo de cidadania
honorária.

Art 20 - O título poderá ser concedido a pessoas naturais do municipio ou de
outras localidades, aqui residentes ou não, que prestaram ou estejam prestando serviços
heróicos ou de comprovada relevânciapara o desenvolvimento ou bem estar da sociedade.

Art. 30 - Essa homaria equivale ao título de cidadania honorária e será
concedido preferencialmente a pessoas naturais do Municipio de Ariranha do lvai, ou aqui
residentes.

Art. 40 _ Revogadas as disposições em contrário, a presente lei entra em vigor
na data de sua publicação.

Edificio da PrefeituraMunicipal de Ariranha do lvai, aos dezenove dias do mês
de dezembro do ano de um mil nov tos e noventa e sete.
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